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Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8501311-97.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Jany Geyre Feijão Nogueira, Analista Judiciária SPJNS, matrícula nº 8236.1/9, para substituir Denise 

Aguiar Fernandes Carneiro, Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 7819.1/6, durante o seu afastamento 
por 30 (trinta) dias de férias, no período de 10/02/2014 a 11/03/2014, ambas com lotação no Gabinete do Desembargador Jucid 
Peixoto do Amaral.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 12 do mês de fevereiro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº271/2014

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VII, da 
Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8501788-23.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Gerdênia Monteiro Farias, Auxiliar Judiciária SPJNF, matrícula nº 770.1/1, para substituir Juliana Tomaz 

Figueiredo de Lacerda, Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 7511.1/1, durante o seu afastamento por 30 
(trinta) dias de férias, no período de 03/02/2014 a 04/03/2014, ambas com lotação no Gabinete da Desembargadora Vera Lúcia 
Correia Lima.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 13 do mês de fevereiro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº272/2014

Dispõe sobre pagamento de gratificação por exercício de magistério.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.1º, inciso IX, da Portaria nº 452/2013, de 2 de maio de 2013, e de acordo com autorização exarada 
mediante Processo Administrativo nº 8501269-48.2014.08.6.0000,

CONSIDERANDO que o curso de Gestão de Processos atende ao objetivo estratégico de �Alinhar pessoas às demandas 
de prestação de serviços�, alcançado por meio da meta geral da Secretaria de Gestão de Pessoas de obter pelo menos 50% 
de servidores treinados (mínimo de 20 horas), até o final de 2014, nas competências estratégicas, assim como alcançar os 
resultados apresentados no Plano de Educação Corporativa 2014 e proporcionar o crescimento pessoal e profissional do 
servidor.

CONSIDERANDO a hora-aula de 50 minutos, análoga à Portaria nº 3/2013, da Escola Superior da Magistratura do Estado 
do Ceará  ESMEC, publicada no DJCE de 09 de julho de 2013.

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério, no valor de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), à servidora 
Caroline Oliveira Albuquerque, matrícula nº 9626, Analista Judiciário  Ciência da Computação, lotada no Gabinete da Secretaria 
de Tecnologia da Informação, mestre em Engenharia de Software e não integrante do Banco de Facilitadores de Aprendizagem  
BFA.

Art. 2º A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida à servidora por atuar como facilitadora no curso �Gestão de Processos  
turma 1�, na modalidade a distância, no período de 27 de janeiro a 7 de fevereiro de 2014, com carga horária de 20 (vinte) h/a, 
para 65 (sessenta e cinco) servidores das comarcas do interior do Estado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


